
Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF
Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda   - CETER

RESOLUÇÃO nº 456/2022

O Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda -
CETER, instituído pela Lei nº 19.847, de 29 de abril de
2019, no uso de suas atribuições  legais, e

Considerando o cenário atual que requer ações para adaptações às recentes mudanças
do mundo do trabalho em decorrência da pandemia  do novo coronavírus - COVID 19; 

Considerando a dificuldade de acesso do jovem na busca pelo primeiro emprego,

Considerando  a importância de incentivar e facilitar a  inserção dos jovens no mundo do
trabalho;

Considerando a necessidade de aproximar o empregador das instituições de ensino;  

Considerando o Art. 4º, §1º da Lei 13.667/2018 “o CODEFAT poderá outras unidades de
funcionamento contínuo ou não, para atendimento do Sine”; 

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar a  implantação de três postos avançados da  Agência  do Trabalhador
de  Curitiba,  por  meio  de  unidades  exclusivas  de  atenção  aos  estudantes,   a  serem
instaladas nas seguintes instituições de ensino:

- Colégio Estadual do Paraná - Av. João Gualberto, 250 - Centro, Curitiba - PR, 80030-000

- Colégio Estadual Pedro Macedo - Av. Rep. Argentina, 2376 - Portão, Curitiba - PR, 80610-270

- Centro de Estadual de Educação Profissional  Profissional de Curitiba - R. Frederico Maurer,
3015 - Boqueirão, Curitiba - PR, 81670-020.

Art. 2º – Revogar as disposições em contrário. 

      Curitiba, 10 de março   de 2022.

Suelen Glinski Rodrigues dos Santos

                                      Presidente do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda -
CETER
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FACIAP____________________________

FAEP______________________________

FECOMÉRCIO______________________

FEPASC___________________________

FETRANSPAR______________________

FIEP-PR___________________________

SEED______________________________

SEPL______________________________

SEJUF________________________

CSB___________________________

CTB_____________________________

CUT_____________________________

F.SINDICAL_______________________

NCST__________________________

UGT____________________________

SESA___________________________

SRTb/PR_______________________

FOMENTO__________________

 Curitiba, 10 de março de 2022

Publique-se.
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